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TERMO DE ADJUDICAçÃO
pRocEsso ADMI NISTRATIVO N" OOO3I.20.25o.22o.íOOO2'42

Apos minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônlca n"DLO1O-2O25-CA, e
seguinoo a Nota Técnica apresentada pelo Agente de Contratação, o(a) Sr(a). THAIS
XIMENES RODRICUES FERREIRA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) dA(O)

SEC.MUNIC.PLANCESTÃO ADM. E INOV. TEC, procede à adjudicaçãoi Este processo
foi meticulosamente conduzido em conformidade com o Art. 75, § 3" da Lei n"
14.13312021, que estabêlece a obrigatoriedade de transparência e competitividade por
meio da publicação de avisos em sÍtio eletrônico oficial. ' :

Além disso, o processo seguiu o rito estabelecido no Art. 72 da Lei n" 14.133/2021, que
requer que o processo de contratação direta seja instruído com os documentos
necessários para a formalização da demanda, a justificativa da escolha do fornecedor,
e a análise de compatibilidade dos preços com.o mercado. Com base nesses criterios
ADJUDICO ao(slfornecedor(es)vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme
inciicado no quadro, resultado da adjudicação.

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando-se nos princípios de eficiência,
economicidade e conformidade com as diretrizes governamentais. Este documento
assegura que o procedimento foi transparente, que as propostas foram analisadas de
forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi escolhida, refletindo o melhor
interesse público em termos de valor e adequação às necessidades operacionais e
estratégicas. :: I

RESULTADO DA ADJUDTCAçAO

Ir.095.169/000r-50 - MART CELL EQUtp DE TELEFONTA LTDA - ME

ITEM DEscRrçÃo MÁRCA QTD. UND. v. REF, V. UNtÍ. V. TOTAL

PLAQUETA DÊ PVC PARA
IOMBAMENÍO
PATRIMONIAL

2O.OOO.OO Unidêde

Adjudicado para MART CELL EQUIP DE TELEFoNIA LTDA - ME inscrita no CNpJ/MF: II.093.169/000I-
50, pelo melhor valorde R$ 2O.OOO,OO (vinte mil reais), em 2OlO3f2O2S.

{U"- Y-*^r. R.r Éc^,o...-^s-.
Thais Ximenes Rodrigues Ferreira

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei ne 14.L331202!,
observando rigorosamente as disposiçôes do Art. 75, § 3e, que exige a

transparência por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além
disso, seguimos as diretrizes do Art. 72, que estipula a necessidade de uma
documentação completa e adequada, garantindo a aderência aos princípios de
ericiência e economicidade conforme as normas de contratação pública.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

].1..O93.169/0001.50 - MART CELL EQUIP DE TELEFONIA LTDA. ME

DEscRtçÀoITE I{ MÂRCÁ QTD.

Homologado para MART CELL EQUIP DE TELEFONIA LTDÀ - ME inscrita no CNPJ/MF:
11.093.159/OOO1-5O, pelo melhor valor de R$ 2O.00O,OO (vinte mil reais), em 2OlO3l2O25.

{r^-ol, L\\" ^ta 
g' É c^,'.lr--l-,

Thais ximenes Rodrigues Ferreira
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

20.000
00

U}ID.

Unidâde

V. REF. V. UNIT.

1.15 1.0-..

VALOR TOTAL 
.

V. TOTAL

20.000 co

2Ô.OOO,OO

Rua Galeria 6entit Cardoso, lO - Centro, 63.700-OOo

t

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
pRocEsso ADM rNtsTRATtvo N e 0003 1. 202 50220 tooo2-42

Aos vinte dias do mês de marÇo de dois mil e vinte e cinco, após a revisão
detalhada e constatação da regularidade de todos os atos procedimentais
envolvidos. THAIS XIMENES RODRIGUES FERREIRA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS
dO(A) SEC.MUNIC,PLAN.GESTÃO ADMJ E INOV. TEC, HOMOLOGA A::DiSPENEE
Eletrônica ne DLo10-2025-GA,. para que produza seus efeitos legais e juríditos.

1
PLAOUETA DE PVC PARA
TOMBAMENTO PATRIMONIAL
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AUTORTZAçAO DE DTSPENSA Ne DLO1O-2O25-GA
PROCESSO AOMtNtSTRATIVO N e OOO3 1. 202 so22o I OOO2-42

CoNSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de cãhtrataçãb
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da eicolha do
fornêcedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CoNSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
oualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a Dispensa de LicitaÇão está em conformidade com o
Ar t. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, O art. 75, inciso ll, da
Lei no 14.1-33i2021 permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em
regulamento. Com a publicação do Decieto np L2.343, de 30 de dezembrb:de 2024,
os valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados, passando o limite do art. 75,
inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e d'ois mil, setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos).,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3q da Lei ns 14.L33/2O2L, o qual enfatiza a

mportância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único propo'nente, o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

Rua 6aleria Gentit Cardoso, 20 - CentÍo, ô3.70o-00{r

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificaçôes robustas e
documentação completa apresentadas ho processo; :: I
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COttSlOf RAruóO que a adjudicação e homologação do contrato pstao OL
acordo com os requisitos legais estabelecidos .no inciso Vlll do Art. 72 Ca Lei ns
74.L33t202L, que exige a autorização da autoridade competente para a êonclusão
do processo de contratação;

AUTORIZO a Dispensa de Licitaçáo ne DLO1O-2O25-GA, nos têrmos
descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: AQUISIÇAO DE PLAQUETAS DE PVC AUTOCOLANTE
PARA TOMBAMENTO PATRIMONIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
N4UNICIPIO DE CRATEUS.CE.

PROPONENTE:MART CELL EQUIP DE TELEFONIA LTDA - ME

PRAZO DE VIGÉNCIA: 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
l: ^

Diante do exposto, o(a).ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a DtSperuSn
Oe UCfnçÃO, com fulcro no Art. 75, inciso ll da Lei ne 14.13312021, .

?t^-i" É1"'.t".r- {- fu*r.---l)_.
Thais ximênes Rodrigues FerÍeira

ORDENÂDOR(A) DE DESPESAS

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
êtendrmento aos precêitos estabelecidos no. artigo 72, parágrafo único da Lei
14.133 de 1 de abril de 2021.

Crateús/CE, 20 de março de 2025

Rua Gateria Gentil Cardoso, 20 - CentÍo. 63.700-000
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ExrRATo DE coNTRATAÇÃo orRrrl

Processo no 00031.20250220/0002-4? - Objeto: AQUISIÇÃO DE PLAQUETAS DE PVC

AUI'OCOLANTE PARA TOMBAMENTO PATRIMONIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICIPIO DE CRATEUS-CE.. Fundamento Legal: Art.75, inciso II da Lei n" 14.133 de

01/0412021. Declaração de Dispensa em 20 de março de 2025. THAIS XIMENES RODRIGUES
FERREIRA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: MART CELL EQUIP DE TELEFONIA
LTDA - ME. CNPJ/MF N" I 1.093.169/0001-50. Valor Global: RS 20.000,00 (vinte mil reais).
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Rua 6aleria GentiI Cardoso,20 - Centro, ó3.700-ooo


